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CONTRATO Nº. 26/2023 

 
Processo nº. 46/2023 
Pregão Presencial nº. 18/2023 
 
A PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Campo Grande, 1585, Centro, Itaquiraí/MS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
15.403.041/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. THALLES HENRIQUE 
TOMAZELLI, portador do RG nº. 150.765-1, expedida pela SSP/MS, e inscrito no CPF 
nº. 031.770.011-11, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGRIMAQ 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
22.825.872/0001-21, com estabelecimento na Av. Alameda Marginal, n° 45, Fidalgo, 
Monte Carmelo/MG, CEP: 38500-000, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo, Sr. LEANDRO LEU SANTIAGO, brasileiro, solteiro, 
contador, portadora da CI sob o RG nº. 9788844-2, expedida pela SSP/PR, e inscrita no 
CPF nº. 966.077.691-87, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do processo de 
Pregão Presencial nº. 18/2023, realizado nos termos da Lei Federal nº. 10.520/2002, 
regulado subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua atual redação, atendidas 
as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de 
mecanização agrícola, em atendimento a Secretaria de Agricultura e Pecuária, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por 
execução indireta, sob regime de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este 
contrato o valor global de R$ 114.510,00 (Cento e quatorze mil, quinhentos e dez reais), 
para prestação de serviços do objeto previsto na cláusula primeira, e para o período 
mencionado na cláusula quarta. 
 
§ 1º - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura 
de Itaquiraí/MS, após a execução do objeto, em até 30 (trinta), e mediante a 
apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por 
funcionários da Prefeitura de Itaquiraí/MS. 
  
§ 2º - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art. 40, 
da Lei Federal nº. 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos 
reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da variação 
efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional, mediante 
pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IGPM (FGV). 

 
§ 3º – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação 
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financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, 
multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 
 
§ 4º - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito. 
 
§ 5º - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da Contratada, o prazo 
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de 
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo interesse da Administração, o presente Contrato 
poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses: 
 
I – Nos casos previstos na legislação pertinente; 
II – Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
09.01 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
20.606.0024.2.069 – Programa Bacia Leiteira 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Recurso 1.500 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe a Contratante, a seu critério e 
através da Secretaria Municipal de Administração, exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, a Contratada 
declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo Contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
I – A Administração e os atos de controle do Contrato decorrente da presente licitação, 
será do Setor de Compras do Município de Itaquiraí/MS. 
 
II – A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, nomeia os funcionários, conforme 
Decreto Municipal nº. 4.988/21, Jorge Paulo Ferreira e Maria Lucia Couvelo de Andrade, 
como FISCAIS do Contrato, cabendo a eles toda a fiscalização para o fiel cumprimento 
de todos os atos previstos neste documento por parte da empresa vencedora do 
certame. 
 
III – Fica como responsabilidade do FISCAL, acionar tanto o Departamento de Licitação, 
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como o Assessor Jurídico sob qualquer descumprimento das regras do Contrato por 
parte das empresas, sendo que todos os comunicados deverão ser feitos por escrito. 
 
IV – O FISCAL do Contrato deverá ser comunicado, bem como possuir cópia de todos os 
pedidos realizados pelo Departamento de Compras para possuir conhecimento de todos 
os Atos praticados. 
 
V – Todas as Secretarias deverão comunicar o FISCAL quando da chegada das 
mercadorias para que o mesmo realize a conferência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais 
ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: As obrigações da 
contratada estão descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: As obrigações da 
contratante estão descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  
 
10.1. As condições de entrega e recebimentos dos produtos estão estabelecidas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1. As sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções: 
 
I – Advertência por escrito, quando a Contratada praticar irregularidades de pequena 
monta; 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 
 
III – Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
fornecimento, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o 
caso; 
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IV – Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão competente no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda, 
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 
 
I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
 
III – judicial, nos termos da legislação; 
 
§ 1º - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de 
Direitos, vinculado ao Edital do Pregão Presencial nº. 18/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da 
execução do objeto, serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do 
inciso XII do Art. 55 da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser 
alterado, nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições 
supervenientes que impliquem em modificações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste 
Contrato deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos 
representantes legais das partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo 
regulamentar, o Contratante providenciara a publicação em resumo, do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca 
da cidade de Itaquiraí/MS, excluído qualquer outro.  

 
 E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente 
instrumento, com 02 (duas) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 
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Itaquiraí/MS, 10 de abril de 2023. 
 
 
 
___________________________________ 

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 
Pela Contratante 

 
 
 
___________________________________ 

LEANDRO LEU SANTIAGO  
Pela Contratada 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1)________________________________ 
CPF: 

 
 
 
2)________________________________ 
CPF: 
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